
CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35.300.570.588 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de dezembro de 2022, às 11h00, na sede da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de 
São Paulo S.A. (“Companhia”), localizada na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, CEP 06.010-160, Centro, na Cidade de Osasco, Estado 
de São Paulo. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades Anônimas”). 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 
124 da Lei das Sociedades Anônimas foram dispensados pelo comparecimento das acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, 
conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da Lei das Sociedades Anônimas. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas e Secretário: Ro-
berto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a contratação, pela Companhia, de fi nanciamento junto ao Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico (“BNDES”), por meio da abertura de crédito no valor total de R$ 2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais), dividi-
do em um subcrédito “A” no valor de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais) e um subcrédito “B” no valor de R$ 1.250.000.000,00 
(um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais), nos termos do Contrato de Financiamento BNDES (conforme defi nido abaixo) (“Financiamento”); 
(ii) a captação de recursos, pela Companhia, por meio da realização de sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantia adicional fi dejussória sob condição suspensiva, a ser convolada na espécie com garantia real com garantia adicional 
fi dejussória sob condição suspensiva, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, em regime de melhores esforços de colocação, no 
valor total de até R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão” respectivamente), conforme a ser defi -
nido em Procedimento de Bookbuilding (conforme termo abaixo defi nido), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, 
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”); (iii) a 
constituição e outorga, de forma compartilhada entre os titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pelo Agente Fiduciário, e o BNDES, 
na qualidade de credor do Contrato de Financiamento BNDES (conforme termo abaixo defi nido), sem ordem de preferência de recebimento no caso de 
excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com contrato de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o 
BNDES e o Agente Fiduciário, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Companhia (conforme termo abaixo defi nido), nos termos a serem defi ni-
dos no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme termo abaixo defi nido); (iv) a outorga da Cessão Condicional (conforme termo 
abaixo defi nido) em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e ao BNDES ou a qualquer pessoa designada pelo BNDES, nos ter-
mos a serem defi nidos no Contrato de Cessão Condicional (conforme termo abaixo defi nido); (v) a contratação, se for o caso, para assegurar o pontual 
e integral pagamento das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Financiamento BNDES, de ins-
tituição fi nanceira aprovada pelos subscritores das Debêntures (“Instituição Financeira Autorizada”), para a emissão de carta(s) de fi ança bancária(s) 
pelo prazo de vigência e nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão (“Carta(s) de Fiança”) e a efetiva emissão das Cartas de Fiança, con-
forme os termos a serem previstos na Escritura de Emissão e no Contrato de Financiamento BNDES; (vi) a autorização para que o pagamento de divi-
dendos da Companhia esteja sujeito à observância de certas condições a serem previstas na Escritura de Emissão e no Contrato de Financiamento 
BNDES; e (vii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procu-
radores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas 
necessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, objetivando a captação do Financiamento, a realização 
da Emissão e da Oferta Restrita, bem como a constituição e outorga da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e da Cessão Condicional (conforme ter-
mos abaixo defi nidos), incluindo, mas não se limitando a (a) contratar a instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliá-
rios brasileiro, que realizará a intermediação da colocação das Debêntures (“Coordenador Líder”); (b) contratar os demais prestadores de serviço neces-
sários à realização da Oferta Restrita, que incluem mas não se limitam ao banco liquidante e escriturador, Agente Fiduciário (conforme termos defi nido 
abaixo), agência de classifi cação de risco, assessores legais, banco administrador e B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3 – Balcão B3 (“B3”); (c) negociar e 
defi nir os termos e condições adicionais específi cos do Financiamento, das Debêntures e da Emissão, incluindo, mas não se limitando, a todos os Contra-
tos de Garantia (conforme termo abaixo defi nido), ainda que apenas na qualidade de interveniente anuente; e (d) negociar e celebrar todos os documen-
tos relativos ao Financiamento, às Debêntures e à Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, (1) o Contrato de Financiamento BNDES, (2) a Escri-
tura de Emissão (conforme termo abaixo defi nido), (3) o Contrato de Distribuição (conforme termo abaixo defi nido), (4) os Contratos de Garantia, ain-
da que na qualidade de interveniente, anuente, (5) o Contrato de Cessão Condicional, (6) eventual contrato de prestação de fi ança a ser celebrado en-
tre a Companhia e a(s) Instituição(ões) Financeira(s) Autorizada(s) para reger a emissão das Cartas de Fiança, se for o caso (“Contrato de Prestação de 
Fiança”) e (7) o Contrato de Suporte (conforme abaixo defi nidos), bem como seus eventuais e respectivos aditamentos (incluindo, mas não se limitan-
do, para refl etir, na Escritura de Emissão, (i) o resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) a convolação da espécie das Debêntures em garantia real; 
e (iii) o implemento da Condição Suspensiva - Debêntures (conforme termo abaixo defi nido)); e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 6. DE-
LIBERAÇÕES: As acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Observadas as dis-
posições do estatuto social da Companhia, aprovar a contratação do Financiamento, com as seguintes características principais, nos termos do “Contra-
to de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 22.2.0376.1” (“Contrato de Financiamento BNDES”) a ser fi rmado entre a Companhia, o BNDES, 
a CCR S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria “A” perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-97 (“CCR”) e a 
Ruasinvest Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Mofarrej, nº 
1288, Sala 01, Vila Leopoldina, CEP 05311-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 06.101.196/0001-97 (“Ruas” e, em conjunto com a CCR, “Fiadoras” ou 
“Acionistas”), na qualidade de acionistas e intervenientes anuentes, e, ainda, a ON Trilhos - Administração e Participações S.A., sociedade por ações de 
capital fechado, com sede na cidade de Osasco, estado de São Paulo, na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, 1º andar, Bloco Administra-
tivo, Centro, CEP: 06.010-160, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 44.719.129/0001-20 (“Subsidiária”), na qualidade de interveniente anuente: a) Natureza, 
Valor e Finalidade: O BNDES abrirá à Companhia, por meio do Contrato de Financiamento BNDES, um crédito no valor de R$ 2.100.000.000,00 (dois 
bilhões e cem milhões de reais), à conta dos seus recursos ordinários, que são compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – FAT e pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais, respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das alu-
didas fontes, observado que o valor de cada parcela do crédito a ser colocada à disposição da Companhia não sofrerá atualização monetária ou outro 
reajuste de qualquer natureza, destinado ao PROJETO (conforme termo a ser defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), dividido em 2 (dois) Sub-
créditos: I. Subcrédito “A”: no valor de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais); e II. Subcrédito “B”: no valor de R$ 1.250.000.000,00 
(um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais). b) Disponibilidade do Crédito: Observado os demais termos e condições a serem previstos no 
Contrato de Financiamento BNDES, o crédito será posto à disposição da Companhia, parceladamente, depois de cumpridas as condições de liberação a 
serem previstas no Contrato de Financiamento BNDES, em função das necessidades para a realização do PROJETO, respeitada a programação fi nancei-
ra do BNDES, que está subordinada à defi nição de recursos para suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional; c) Remuneração FINEM: A par-
tir da Data de Desembolso (conforme termo a ser defi nido no Contrato de Financiamento BNDES) ou da data de pagamento da Remuneração do FINEM 
(conforme abaixo defi nido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de vencimento ou pagamento da Remuneração do FINEM imediatamen-
te subsequente, serão devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o principal, correspondentes à taxa composta (i) pela variação acumulada do IPCA, 
calculado de forma pro rata temporis, (ii) pela taxa de juros prefi xada de 5,23% (cinco inteiros e vinte e três centésimos por cento) ao ano; e (iii) pelo 
spread do BNDES de 2,55% (dois inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano para os Subcrédito “A”, e 3,13% (três inteiros e treze centé-
simos por cento) ao ano para o Subcrédito “B”, observada a sistemática a ser prevista no Contrato de Financiamento BNDES (“Remuneração FINEM”); 
d) Datas de Pagamento da Remuneração FINEM: A parcela da Remuneração FINEM incidirá sobre o saldo devedor e serão exigíveis: I. Para o Sub-
crédito “A”: (i) trimestralmente, no dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, no período compreendido entre o dia 15 subsequen-
te à formalização do Contrato de Finaciamento BNDES e 15 de janeiro de 2027 (sendo certo que a primeira parcela será devida no dia 15 de abril de 
2023); e (ii) mensalmente, a partir do dia 15 de fevereiro de 2027, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal e no vencimento 
ou liquidação do Contrato de Finaciamento BNDES, observado os demais termos e condições a serem previstos no Contrato de Finaciamento BNDES; e 
II. Para o Subcrédito “B”: (i) trimestralmente, no dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, no período compreendido entre o dia 
15 subsequente à formalização do Contrato de Finaciamento BNDES e 15 de janeiro de 2027 (sendo certo que a primeira parcela será devida no dia 15 
de abril de 2023); e (ii) mensalmente, a partir do dia 15 de fevereiro de 2027, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal e no 
vencimento ou liquidação do Contrato de Finaciamento BNDES, observado os demais termos e condições a serem previstos no Contrato de Finaciamen-
to BNDES. e) Amortização: O principal da dívida decorrente do Contrato de Finaciamento BNDES deverá ser pago ao BNDES: III. Subcrédito “A”: em 
263 (duzentas e sessenta e três) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de pres-
tações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15 (quinze) de fevereiro de 2027, observado os demais termos e con-
dições a serem previstos no Contrato de Finaciamento BNDES; IV. Subcrédito “B”: em 174 (cento e setenta e quatro) prestações mensais e sucessivas, 
cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primei-
ra prestação em 15 (quinze) de fevereiro de 2027, observado os demais termos e condições a serem previstos no Contrato de Finaciamento BNDES; A 
Companhia deverá, ainda, se comprometer a liquidar no dia 15 de dezembro de 2048, com a última prestação de amortização, todas as obrigações de-
correntes do Contrato de Finaciamento BNDES. f) Garantias Reais: Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato de 
Financiamento BNDES, como o principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas e despesas, serão constituídas as Garantias Reais, con-
forme termo baixo defi nido. g) Compartilhamento das Garantias Reais: Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Con-
trato de Financiamento BNDES, como o principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas e despesas, serão constituídas as Garantias Reais 
que irão garantir de forma compartilhada todas as obrigações decorrentes Contrato de Financiamento BNDES e da Escritura de Emissão (conforme ter-
mo abaixo defi nido), nos termos do Contrato de Compartilhamento de Garantias. Caso a Companhia venha a assumir a Dívida Adicional (conforme ter-
mo a ser defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), as Garantias Reais também serão compartilhadas com novo credor ou agente fi duciário, con-
forme o caso; h) Contrato de Suporte: Sem prejuízo da constituição e outorga das Garantias Reais e das demais garantias, as Acionistas assumirão, 
perante o BNDES, determinadas obrigações de aporte de recursos na Companhia mediante a ocorrência de determinadas hipóteses e em conformidade 
com prazos e condições a serem previstas e detalhadas no Contrato de Suporte (conforme termo a ser defi nido no Contrato de Financiamento BNDES; i) 
Cessão Condicional dos Contratos do Projeto: A Companhia cederá ao BNDES, em caráter irrevogável, irretratável e condicional, a sua posição 
contratual e a totalidade dos seus respectivos direitos e obrigações com relação aos Contratos do Projeto (conforme termo a ser defi nido no Contrato 
de Financiamento BNDES e na Escritura de Emissão) e quaisquer outros instrumentos celebrados ou que venham a ser celebrados pela Companhia que 
substituam tais contratos, a ser formalizada nos termos do Contrato de Cessão Condicional; j) Condições de Liberação da Colaboração Financei-
ra: A liberação da colaboração fi nanceira, além do cumprimento, no que couber, das condições previstas nos artigos 5º e 6º das “DISPOSIÇÕES APLICÁ-
VEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, e das estabelecidas nas “NORMAS E INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO”, a que se refere o artigo 2º das mes-
mas “DISPOSIÇÕES”, fi ca sujeita ao atendimento condições a serem previstas no Contrato de Financiamento BNDES; k) Fiança Corporativa: Sujeito 
ao implemento da Condição Suspensiva – FINEM (conforme termo abaixo defi nido) e mediante a declaração de vencimento antecipado do Contrato de 
Financiamento BNDES, as Acionistas, na qualidade de fi adores e principais pagadores, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 366, 827 e 
838 do Código Civil, e responsabilizando-se, solidariamente com a Companhia mas não entre si, até fi nal liquidação do saldo devedor do Contrato de Fi-
nanciamento BNDES obrigar-se-ão a realizar os pagamentos na forma e prazos a serem previstos no Contrato de Financiamento BNDES (“Fiança Corpo-
rativa”). A Fiança Corporativa será prestada na seguinte proporção: a CCR afi ançara 80% (oitenta por cento) do saldo devedor do Contrato de Financia-
mento BNDES e a Ruas afi ançará 20% (vinte por cento) do saldo devedor do Contrato de Financiamento BNDES, sendo certo que as cobranças deverão 
sempre ser realizadas respeitando as proporções ora estabelecidas, nos termos do artigo 829 e parágrafo único, do Código Civil. Para todos os fi ns de di-
reito, as Acionistas não assumirão qualquer solidariedade entre si em relação à Fiança Corporativa. Fica desde já estabelecido que qualquer uma das Fia-
doras, a qualquer momento durante a vigência do Contrato de Financiamento BNDES, poderá substituir a Fiança Corporativa por CARTA(s) de fi ança(s) 
bancária(s) a ser(em) formalizada(s) conforme modelo fornecido pelo BNDES, pelo prazo mínimo de vigência de 2 (dois) anos, emitida por instituição(ções) 
fi nanceira(s) que, a critério do BNDES, esteja em situação econômico-fi nanceira que lhe confi ra grau de notória solvência, devendo o fi ador obrigar-se na 
qualidade de devedor solidário e principal pagador das obrigações decorrentes do Contrato de Financiamento BNDES, até sua fi nal liquidação, com re-
núncia expressa aos benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, observado os demais termos e condições a serem previstos no Contrato de 
Financiamento BNDES; l) Condição Suspensiva – FINEM: Nos termos do artigo 125 do Código Civil, a efi cácia da Fiança Corporativa está condicio-
nada ao devido implemento da Condição Suspensiva -FINEM. Para os fi ns desta ata, “Condição Suspensiva -FINEM” signifi cará a publicação de ato ou 
decreto do Poder Concedente, de decisão judicial ou emissão de decisão arbitral, ou celebração de acordo entre a Companhia e o Poder Concedente, de-
terminando o término antecipado do Contrato de Concessão, conforme os termos e condições a serem previstos no Contrato de Financiamento BNDES; 
m) Fiança Bancária: Enquanto não houver anuência do Poder Concedente à concessão de garantias ao BNDES conforme a ser previsto no Contrato 
de Financiamento BNDES e formalizadas as GARANTIAS DA OPERAÇÃO (conforme termo a ser defi nido no Contrato de Financiamento BNDES), a Com-
panhia ou qualquer uma das Acionistas, poderá apresentar carta(s) de fi ança(s) bancária(s) no valor correspondente à liberação de recursos almejada, 
prestadas por instituição(ões) fi nanceira(s) que, a critério do BNDES, esteja(m) em situação econômico-fi nanceira que lhe(s) confi ra grau de notória sol-
vência, conforme modelo fornecido pelo BNDES, devendo o fi ador obrigar-se na qualidade de devedor solidário e principal pagador das obrigações de-
correntes do Contrato de Financiamento BNDES, até sua fi nal liquidação, com renúncia expressa aos benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Ci-
vil. A(s) carta(s) de fi ança(s) bancária(s) a que se refere(m) o caput desta Cláusula será(ão) emitida(s) pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, devendo ser obri-
gatoriamente substituída(s) até o 60º (sexagésimo) dia anterior ao do termo fi nal do prazo de sua vigência, sob pena de vencimento antecipado do Con-
trato de Financiamento BNDES; n) Vencimento Antecipado: O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente o Contrato de Financiamento 
BNDES, com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das DISPOSI-
ÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES, forem comprovadas pelo BNDES quaisquer das condições a serem previstos no Contrato de Financiamen-
to BNDES; o) Demais Características: As demais características do Finanaciamento encontrar-se-ão descritas no Contrato de Financiamento BNDES e nos 
demais documentos a ela pertinentes. 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 59 da Lei das Sociedades Anônimas e observadas as disposições do 
Estatuto Social da Companhia, aprovar a captação de recursos por meio da realização da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes características 
principais, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória sob Condição Suspensiva, a Ser Convolada na Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fi-
dejussória sob Condição Suspensiva, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de 
Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrada entre a Companhia, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira com fi lial na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, 13º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das Debêntu-
res (“Debenturista(s)”), as Fiadoras, na qualidade de fi adoras, e a Subsidiária, na qualidade de interveniente anuente: a) Número da Emissão: A Emissão 
constituirá a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia. b) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única. c) Valor Total da Emissão: 
O valor total da Emissão será de até R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo), 
conforme a ser defi nido no Procedimento de Bookbuilding, observada a possibilidade de distribuição parcial (“Valor Total da Emissão”). d) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob regime de melhores esfor-
ços de colocação, com a intermediação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, Sob Regime de Melhores 
Esforços de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fi-
dejussória sob Condição Suspensiva, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória sob Condição Suspensiva, em 
Série Única, da Concessionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras 
e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). e) Procedimento de Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de in-
vestimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas dos Investidores Profi ssionais (conforme seja defi nido na Escritura de Emis-
são), sem lotes mínimos ou máximos, para a verifi cação, junto aos Investidores Profi ssionais, da demanda pelas Debêntures de forma a defi nir a quanti-
dade de Debêntures a serem emitidas e, consequentemente, o Valor Total da Emissão (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento 
de Bookbuilding será ratifi cado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia e/ou de 
realização de Assembleia Geral de Debenturistas. f) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Companhia por meio da Oferta Restrita se-
rão destinados, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, do Decreto 8.874 e da Resolução CMN 3.947, exclusivamente para (i) o pagamen-
to de despesas e gastos futuros e/ou (ii) o reembolso de despesas e/ou gastos incorridos em um período igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses an-
teriores a data de encerramento da Oferta Restrita, em ambos os casos, diretamente relacionados ao Projeto, conforme a ser detalhado na Escritura de 
Emissão. Para os fi ns desta Ata, “Projeto” deverá ser entendido como a exploração dos serviços integrantes da concessão onerosa para operação dos 
serviços de transporte de passageiros das Linhas 8 – Diamante e 9 – Esmeralda da rede de trens metropolitanos de São Paulo, compreendendo todas as 
atividades e investimentos necessários ou convenientes a este fi m, nos termos e condições do “Contrato nº 02/2021 de Concessão da Prestação do Ser-
viço Público de Transporte de Passageiros, sobre Trilhos, das Linhas 8 – Diamante e 9 – Esmeralda da Rede de Trens Metropolitanos da Região Metropo-
litana de São Paulo”, fi rmado em 30 de junho de 2021, entre o Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da Secretaria de Estado dos 
Transportes Metropolitanos – STM e a Companhia, com a interveniência anuência da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, em virtude 
do procedimento licitatório promovido pelo Poder Concedente e nos termos do Edital de Concorrência Internacional nº 01/2020 (“Contrato de Conces-
são” e “Concessão”, respectivamente), conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. g) Depósito para Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Dis-
tribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceira-
mente por meio da B3; e (ii) observadas as disposições a serem previstas na Escritura de Emissão, negociação no mercado secundário por meio do CE-
TIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente na B3 e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. h) Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela a ser defi nida na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). i) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos, a data de início da rentabilidade das De-
bêntures será a Data da Primeira Integralização (conforme defi nido abaixo) (“Data de Início da Rentabilidade”). j) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, e, para todos os fi ns de di-
reito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme seja defi nido na Escritura de Emissão) e, adicionalmente, 
com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do Deben-
turista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. k) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia. l) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional fi dejussória sob condição sus-
pensiva, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória sob condição suspensiva, nos termos do artigo 58, caput, da 
Lei das Sociedades por Ações. m) Prazo e Data de Vencimento: Observados os termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o prazo de venci-
mento das Debêntures será de 310 (trezentos e dez) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures, portanto, na data a ser prevista 
na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). n) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). o) Quantidade: Serão emitidas até 2.500.000 (duas milhões e quinhentas mil) Debêntures, conforme 
a ser defi nida no Procedimento de Bookbuilding, observada a possibilidade de distribuição Parcial. p) Preço de Subscrição e Forma de Integrali-
zação: As Debêntures serão subscritas em única data e integralizadas mediante o atendimento das Condições Precedentes para Integralização a serem 
descritas na Escritura de Emissão, à vista, em moeda corrente nacional, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, na Data da Primeira In-
tegralização (como defi nido abaixo), pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à 
Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Atualizado (conforme defi nido abaixo) acrescido dos Juros Re-
muneratórios (conforme defi nido abaixo), calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. 
q) Condições Precedentes para Integralização: A integralização das Debêntures será feita nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão 
e estará sujeita ao atendimento, pela Companhia, das condições suspensivas a serem previstas na Escritura de Emissão (“Condições Precedentes para 
Integralização”). r) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, confor-
me o caso, será atualizado monetariamente pela variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado (“IPCA”), apurado e di-
vulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (“IBGE”), desde a Data de Início da Rentabilidade até a data do efetivo pagamento 
(“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Valor Nominal Atualizado”). A Atualização Monetária será calculada conforme a fór-
mula a ser prevista na Escritura de Emissão, observado os demais termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. s) Remuneração das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 6,43% (seis inteiros e quarenta e três 
centésimos por cento), base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), incidentes desde a Data de Início da Rentabili-
dade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme defi nida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pa-
gamento. O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá à formula a ser prevista na Escritura de Emissão, observado os demais termos e condições a se-
rem previstos na Escritura de Emissão. t) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures em 
decorrência de Oferta de Resgate Antecipado (conforme defi nido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), de aquisição 

facultativa da totalidade das Debêntures, de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme defi nido abaixo) e/ou de liquidação antecipada em razão do ven-
cimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos 
meses de abril e outubro de cada ano até a Data de Vencimento das Debêntures, sendo certo que (a) os Juros Remuneratórios calculados no período 
compreendido entre a Primeira Data de Integralização e o dia 15 de abril de 2023 (exclusive) serão integralmente capitalizados e incorporados ao Valor 
Nominal Atualizado em 15 abril de 2023 (“Data de Incorporação”); e (b) O primeiro pagamento de Juros Remuneratórios será realizado em 15 de outu-
bro de 2023 (data do primeiro pagamento), considerando os Juros Remuneratórios calculados no período compreendido entre a Data de Incorporação e 
a data do primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios, e os demais pagamentos de Juros Remuneratórios ocorrerão sucessivamente, nos dias 15 
(quinze)dos meses de abril e outubro de cada ano até a Data de Vencimento das Debêntures (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios”). u) Amortização do Valor Nominal Atualização: O Valor Nominal Atualizado das Debêntures será amortizado em 44 (qua-
renta e quatro) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano, sendo que a primeira par-
cela será devida em 15 de abril de 2027, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures, de acor-
do com as datas e os percentuais indicados na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão. v) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Atualização 
Monetária e dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia e/ou Fiadoras, observados os termos da condição sus-
pensiva da Fiança a serem previstos na Escritura de Emissão, de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos 
pela Companhia e/ou Fiadoras, observados os termos da condição suspensiva da Fiança a serem previstos na Escritura de Emissão, fi carão sujeitos a, in-
dependentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 
2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; am-
bos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). w) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de re-
pactuação programada. x) Enquadramento do Projeto: As Debêntures contarão com o incentivo fi scal previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 
de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), no Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016 (“Decreto 8.874”), na Resolução do Conselho Mo-
netário Nacional (“CMN”) nº 3.947, de 27 de janeiro de 2011 (“Resolução CMN 3.947”), da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Re-
solução CMN 4.751”), ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, sendo a totalidade dos recursos captados na Emissão 
das Debêntures aplicados no custeio das despesas já incorridas nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento da Oferta Restrita, no 
pagamento de dívidas contratadas e novos investimentos relativos ao Projeto (conforme defi nido abaixo), tendo em vista o enquadramento do Projeto 
como projeto prioritário pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (“MDR”), por meio da Portaria do MDR nº 1.835, expedida em 20 de junho de 
2022, publicada no Diário Ofi cial da União (“DOU”) em 21 de junho de 2022 (“Portaria”). y) Garantias Reais: Para garantir o fi el, pontual e integral 
cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia (conforme defi nido abaixo), incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pon-
tual pagamento do Valor Nominal Atualizado, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios, quando devidos, seja nas respectivas datas de paga-
mento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Es-
critura de Emissão; (ii) todos e quaisquer outros pagamentos a serem devidos pela Companhia na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia (con-
forme defi nido abaixo) e Contato de Cessão Condicional, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, 
encargos, multas e/ou comissões relativas às Debêntures subscritas e integralizadas, à Escritura de Emissão e à totalidade das obrigações acessórias; e 
(iii) o ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou 
em virtude da constituição, manutenção das Garantias Reais (conforme defi nidas abaixo), bem como todos e quaisquer custos e/ou despesas incorridas 
pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direi-
tos e prerrogativas dos Debenturistas e da execução das Garantias Reais, nos termos dos respectivos contratos, conforme aplicável, na forma comparti-
lhada a ser descrita na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a Companhia compromete-se, observado os termos a serem dispostos na Escri-
tura de Emissão, a constituir as seguintes garantias reais (em conjunto, as “Garantias Reais”): (i) Alienação Fiduciária de Ações da Companhia: aliena-
ção fi duciária da totalidade das ações, presentes e futuras, de propriedade das Fiadoras e emissão da Companhia, bem como os demais acessórios das 
ações, a serem formalizados por meio da celebração de “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” a ser celebrado entre as Fiadoras, o Agente Fiduciá-
rio, o BNDES, e, ainda, com a interveniência anuência da Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Companhia” e “Alienação Fiduciá-
ria de Ações da Companhia”, respectivamente); (ii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios de Titularidade de Companhia: cessão fi duciária de direitos 
creditórios de titularidade da Companhia e da Subsidiária descritos abaixo, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, con-
forme alterada (“Lei 4.728”) e observado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei 8.987”), 
a ser formalizada por meio do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Subsidiá-
ria, o Agente Fiduciário e o BNDES (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, sendo o Con-
trato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, quando em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações da Companhia, os “Contratos 
de Garantia”): (a) todos os direitos creditórios de titularidade da Companhia, presentes e futuros, decorrentes da exploração direta ou indireta da Con-
cessão, ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessão que possam ser objeto de cessão, incluindo, mas sem li-
mitação, as Receitas Tarifárias e Receitas Acessórias (conforme termos a serem defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), ou, 
ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessão, além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas nos ter-
mos do Contrato de Concessão, assegurado o valor necessário para a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço; (b) todos os direitos 
de titularidade da Companhia emergentes da Concessão de que é titular em decorrência do Contrato de Concessão, inclusive os relativos a eventuais in-
denizações a serem pagas pelo Poder Concedente em decorrência de qualquer forma de extinção do Contrato de Concessão, caducidade, encampação, 
rescisão, revogação, relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico-fi nanceiro da Concessão; (c) todos os direitos creditórios de titularidade da 
Companhia, presentes e futuros, decorrentes dos Contratos do Projeto (conforme sejam defi nidos na Escritura de Emissão), inclusive os relativos a even-
tuais indenizações a serem pagas pela contraparte da Companhia em referidos contratos; (d) todos os direitos creditórios de titularidade da Companhia, 
presentes e futuros, decorrentes das apólices de seguro ou outras garantias contratadas nos termos do Contrato de Concessão e dos Contratos do Pro-
jeto (conforme sejam defi nidos na Escritura de Emissão), conforme descritas no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (e) todos os di-
reitos creditórios de titularidade da Companhia sobre todos os valores a serem depositados e mantidos nas contas bancárias, de sua titularidade, aber-
tas perante o banco administrador a ser contratado (“Banco Administrador”), a serem cedidas nos termos do Contrato de Cessão de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do contrato de administração de contas a ser celebrado entre a Compa-
nhia, a Subsidiária, o Agente Fiduciário e o Banco Administrador (“Contrato de Administração de Contas”), observado os termos e condições a serem 
previstos na Escritura de Emissão; (f) todos os direitos creditórios de titularidade da Subsidiária, presentes e futuros, decorrentes da exploração direta ou 
indireta das Receitas Extraordinárias (conforme termo a ser defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) previstas no Contrato de 
Concessão, assegurado o valor necessário para a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço público pela Companhia; e (g) todos os di-
reitos creditórios de titularidade da Subsidiária sobre todos os valores a serem depositados e mantidos nas contas bancárias cedidas nos termos do Con-
trato de Cessão de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de sua titularidade, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de 
Cessão de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e incluirá contas de pagamento, contas reserva, bem como montantes mínimos a serem mantidos 
nas referidas contas bancárias. As Garantias Reais referidas acima serão outorgadas em caráter irrevogável e irretratável pela Companhia ou pelas Fia-
doras, conforme aplicável, vigendo até a integral liquidação das Obrigações Garantidas das Debêntures, nos termos dos Contratos de Garantia, da Escri-
tura de Emissão e do Contrato de Compartilhamento de Garantias. z) Compartilhamento das Garantias Reais: As Garantias Reais, uma vez cons-
tituídas, serão compartilhadas entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e o BNDES, na qualidade de credor do Contrato de Financia-
mento BNDES, sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com 
contrato de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciário (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”). aa) 
Garantia Fidejussória: Sujeita à implementação da Condição Suspensiva - Debêntures, para assegurar o fi el e integral cumprimento das Obrigações 
Garantidas das Debêntures, as Fiadoras outorgam, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fi ança não solidária entre si, e solidária com a Com-
panhia, prestada na proporção a ser estabelecida na Escritura de Emissão, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em confor-
midade com os artigos 818 e 822, e com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades previstos nos artigos 366, 827 e 838, todos 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), observados os termos e condições abaixo (“Fiança”). A Fiança será con-
siderada válida a partir da assinatura da Escritura de Emissão e, uma vez implementada a Condição Suspensiva - Debêntures (conforme termo abaixo 
defi nido), permanecerá efi caz em todos os seus termos, vinculando eventuais sucessores das Fiadoras até a quitação integral das Obrigações Garantidas 
das Debêntures. A Fiança é prestada na seguinte proporção com relação às Obrigações Garantidas das Debêntures: a CCR afi ançará 80% (oitenta por 
cento) das Obrigações Garantidas das Debêntures, e a Ruas afi ançará 20% (vinte por cento) das Obrigações Garantidas das Debêntures (“Proporção das 
Fianças”), sendo certo que as cobranças devem sempre ser realizadas respeitando as proporções ora estabelecidas, nos termos do artigo 829, e seu pa-
rágrafo único, do Código Civil. Adicionalmente, a Fiança permanecerá válida e plenamente efi caz, em caso de aditamentos, alterações e quaisquer ou-
tras modifi cações das condições fi xadas na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia, no Contrato de Cessão Condicional e no Contrato de Supor-
te e nos demais documentos da Oferta Restrita, de modo que as obrigações das Fiadoras a serem assumidas na Escritura de Emissão não serão afetadas 
por atos ou omissões que possam exonerá-los de suas obrigações ou afetá-los, incluindo, mas não se limitando, em razão de: (a) qualquer extensão de 
prazo ou acordo entre a Companhia e os Debenturistas; (b) qualquer novação ou não exercício de qualquer direito dos Debenturistas contra a Compa-
nhia; e (c) qualquer limitação ou incapacidade da Companhia, inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de recuperação judicial ou fa-
lência. Uma vez implementada a Condição Suspensiva - Debêntures e decretado o vencimento antecipado das Debêntures nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão, as Fiadoras, obrigam-se a pagar aos Debenturistas, de forma solidária com a Companhia, observado o procedimento a ser esta-
belecido na Escritura de Emissão, bem como a Proporção da Fiança, até a liquidação total das Obrigações Garantidas das Debêntures, todas as obriga-
ções a serem previstas na Escritura de Emissão, observado os demais termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. bb) Condição Sus-
pensiva - Debêntures: Nos termos do artigo 125 do Código Civil, a Fiança será prestada sob condição suspensiva, sendo considerada válida a partir 
da assinatura da Escritura de Emissão, passando, porém, a ter efi cácia e produzir efeitos somente a partir da data da publicação de ato ou decreto do 
Poder Concedente, de decisão judicial ou emissão de decisão arbitral, ou celebração de acordo entre a Emissora e o Poder Concedente, determinando o 
término antecipado do Contrato de Concessão (“Condição Suspensiva - Debêntures”); cc) Cessão Condicional dos Contratos do Projeto: Sem 
prejuízo da constituição e outorga das Garantias Reais e da outorga da Fiança, a Companhia outorgará, ainda, a cessão condicional de todos os Contra-
tos do Projeto, pelo qual, sujeito à verifi cação de condição suspensiva a ser descrita na Escritura de Emissão, a Companhia cederá aos Debenturistas, re-
presentados pelo Agente Fiduciário ou a qualquer pessoa designada pelos Debenturistas, e ao BNDES ou a qualquer pessoa designada pelo BNDES, em 
caráter irrevogável, irretratável e condicional, a sua posição contratual e a totalidade dos seus respectivos direitos e obrigações com relação a cada um 
dos Contatos do Projeto (conforme defi nidos abaixo), e quaisquer outros instrumentos celebrados ou que venham a ser celebrados pela Companhia que 
substituam tais contratos (“Cessão Condicional”). Os termos e condições da Cessão Condicional estarão previstos no “Instrumento Particular de Contra-
to de Cessão Condicional e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o BNDES (“Contrato de Cessão Condicional”). 
dd) Contrato de Suporte: Sem prejuízo da constituição e outorga das Garantias Reais e da outorga da Fiança, as Fiadoras assumirão, perante os De-
benturistas, obrigações de aportar recursos na Companhia mediante a ocorrência de determinadas hipóteses e em conformidade com prazos e condi-
ções a serem previstas e detalhadas no “Instrumento Particular de Contrato de Suporte de Recursos e Outras Avenças” a ser celebrado entre as Acionis-
tas, os Debenturistas (representados pelo Agente Fiduciário) e o BNDES, com interveniência da Companhia (“Contrato de Suporte”). ee) Resgate An-
tecipado Facultativo Total das Debêntures: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e/
ou nas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regula-
mentado pelo CMN, a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, o resgate antecipado fa-
cultativo total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, desde que: (i) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcor-
rido entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo) seja superior a 4 (quatro) anos ou ou-
tro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis; (ii) a Companhia esteja adimplente com suas obrigações nos termos da Es-
critura de Emissão; e (iii) o Completion Total do Projeto (conforme termo defi nido na Escritura de Emissão) tenha sido atestado pelo BNDES, nos termos 
a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O prazo médio ponderado mencionado acima será calculado quan-
do da realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos da Resolução CMN 3.947, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente 
permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Res-
gate Antecipado Facultativo Total será o equivalente ao maior valor entre (A) e (B) abaixo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntu-
res”): (A) Valor Nominal Atualizado, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultati-
vo Total (exclusive); (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures; ou 
(B) Valor presente de cada parcela remanescente de amortização do Valor Nominal Atualizado e dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis 
desde a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures até a Data de Vencimento, sendo esta soma trazida a valor presente até a data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima a duration remanescente das Debêntures, conforme o caso, na data do Resgate Antecipado Facul-
tativo, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apura-
da no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo Total calculado conforme formula a ser prevista na Escritura 
de Emissão; (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures. Observa-
do os demais termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo 
parcial. ff) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures: As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária faculta-
tiva pela Companhia. gg) Oferta de Resgate Antecipado: Desde que se observem: (i) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos en-
tre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação apli-
cáveis; e (ii) o disposto nas regras expedidas pelo CMN e na legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo, bem como no inciso II do parágrafo 1º do 
artigo 1º da Lei 12.431, a Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das De-
bêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será ende-
reçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio ponderado mencionado aci-
ma será calculado quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolução CMN 3.947, ou de outra forma, desde que venha a 
ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431. O valor a ser pago aos Debenturistas, no âmbito do res-
gate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, em relação a cada uma das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Atualizado das 
Debêntures, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do resgate (exclusive); (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; 
e (iii) se for o caso, do prêmio de resgate indicado no Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado. Observado os demais termos e condições a serem 
previstas na Escritura de Emissão, as Debêntures resgatadas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas. hh) Aqui-
sição Facultativa: Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de dezembro de 2024 (inclusive), ou prazo infe-
rior que venha a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado disposto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, 
bem como nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, no artigo 55, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução da CVM nº 77, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada, e demais regulamentações aplicáveis da CVM, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado 
secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, de-
vendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que obser-
ve as regras expedidas pela CVM. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão poderão, a critério 
da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor: (i) desde que legalmente permitido pela regulamentação aplicável, ser can-
celadas, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável; (ii) per-
manecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As De-
bêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização Monetária e Juros Remuneratórios das demais Debêntures, conforme aplicável. ii) Resgate 
Antecipado Obrigatório: Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 e/ou nas demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, caso, 
previamente à Data de Vencimento das Debêntures, ocorra um Evento de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme defi nido abaixo), a Companhia de-
verá realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures e a liquidação de todas as obrigações fi nanceiras assumidas pela Companhia nos ter-
mos da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Constituirão eventos que acarretarão o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntu-
res (“Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório”) os eventos a serem listados na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigató-
rio, os Debenturistas farão jus ao Valor Nominal Atualizado, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculado pro rata temporis desde a Data de Início 
da Rentabilidade ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resga-
te Antecipado Obrigatório (exclusive); e (ii) dos Encargos Moratórios, se houver; sem a incidência de qualquer prêmio (“Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório”). As Debêntures resgatadas pela Companhia, conforme previsto na Escritura de Emissão, serão obrigatoriamente canceladas. Caso, por 
qualquer razão legal ou regulatória, não seja jurídica ou operacionalmente viável a realização do referido Resgate Antecipado Obrigatório, a totalidade 
dos recursos correspondentes ao montante a ser pago aos Debenturistas sob o Resgate Antecipado Obrigatório deverá ser aplicado em conta específi ca 
a ser indicada no Contrato de Administração de Contas, até que possa ser realizado o Resgate Antecipado Obrigatório, conforme a Lei 12.431, regras ex-
pedidas pelo CMN e legislação e regulamentação aplicáveis, observado os demais termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. jj) Ven-
cimento Antecipado: As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emis-
são. kk) Demais Características: As demais características das Debêntures e da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e 
nos demais documentos a ela pertinentes. 6.3. Aprovar a constituição e outorga, de forma compartilhada entre os Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, e o BNDES, na qualidade de credor do Contrato de Financiamento BNDES, sem ordem de preferência de recebimento no caso de ex-
cussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com contrato de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o 
BNDES e o Agente Fiduciário, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios da Companhia, nos termos a serem defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciá-
ria de Direitos Creditórios; 6.4. Aprovar a constituição e outorga da Cessão Condicional, nos termos a serem defi nidos no Contrato de Cessão Condicio-
nal; 6.5. Aprovar a contratação, se for o caso, para assegurar o pontual e integral pagamento das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da 
Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Financiamento BNDES, de Instituição(ões) Financeira(s) Autorizada(s), para a emissão de Cartas de Fiança, e a 
efetiva emissão das Cartas de Fiança; 6.6. Autorizar que o pagamento de dividendos da Companhia esteja sujeito à observância de certas condições a 
serem previstas na Escritura de Emissão e no Contrato de Financiamento BNDES; e 6.7. Autorizar a Diretoria da Companhia e/ou representantes legais 
da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, a praticar todos os atos, tomem to-
das as providências e adotar todas as medidas necessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, obje-
tivando a captação do Financiamento, a realização da Emissão e da Oferta Restrita, bem como a constituição e outorga da Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios e da Cessão Condicional e a emissão, se for o caso, das Cartas de Fiança, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar o Coorde-
nador Líder; (b) contratar os demais prestadores de serviço necessários à realização da Oferta Restrita, que incluem, mas não se limitam, ao banco 
liquidante e escriturador, Agente Fiduciário, agência de classifi cação de risco, assessores legais, banco administrador, Instituição Financeira Autoriza-
da e B3; (c) negociar e defi nir os termos e condições adicionais específi cos do Financiamento, das Debêntures e da Emissão, incluindo, mas não se li-
mitando, a todos os Contratos de Garantia (conforme termo abaixo defi nido), ainda que apenas na qualidade de interveniente anuente; e (d) nego-
ciar e celebrar todos os documentos relativos ao Financiamento, às Debêntures e à Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, (1) o Contrato 
de Financiamento BNDES, (2) a Escritura de Emissão, (3) o Contrato de Distribuição, (4) os Contratos de Garantia, (5) o Contrato de Cessão Condi-
cional, (6) o Contrato de Prestação de Fiança, se for o caso, e (7) o Contrato de Suporte, bem como seus eventuais e respectivos aditamentos (in-
cluindo, mas não se limitando, para refl etir, na Escritura de Emissão, (i) o resultado do Procedimento de Bookbuilding; (ii) a convolação da espécie 
das Debêntures em garantia real; e (iii) o implemento da Condição Suspensiva - Debêntures); e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 7. 
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a ser tratado, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que, após 
lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por suas acionistas, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com 
previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a 
Junta Comercial competente. Osasco, 15 de dezembro de 2022. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente da Mesa e Roberto Vollmer La-
barthe, Secretário Acionistas: CCR S.A., pelo Sr. Marcio Magalhães Hannas; e Ruasinvest Participações S.A., pelo Sr. Paulo José Dinis Ruas e 
Sra.Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil.
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